
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
I:STAIX) DE MINAS GERAIS

Muriaé, 28 de abrii de 2026

OfÍcio ne 185/2026
Assuntor Encaminhamento de Proietos de Lei para Sanção ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MÁRGE
Procurador Geral do Municipio de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do Poder Executivo quanto à

sanção ou veto, nos termos do caput do art. B1 da Lei Or8ânica Municipal, os Projetos de Lei

nas 88; 89; go:91 e 92/2026, corresPondentes às Leis no§ 7.620 a 7 62412026, todos

aprovados na Reunião Ordinária de§ta Casa Legislativa, realizada em 27 de ahril de 2026'

,Aproveito o enseio para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente.

ALAN PAULA TORRES

ofi ldo Legislativo
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